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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
 
Projeto de Lei nº 61/2023 
Relator: Vereador Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Vêncio - PDT 
 

 

Cuida-se de projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

proibição de despejo irregular de resíduos sólidos de qualquer natureza, e dá outras 

providências. 

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente, 

Infraestrutura e Desenvolvimento, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto 

aos aspectos definidos no artigo 74 e incisos do Regimento Interno. 

Nota-se que o objetivo da presente medida é propor novas alternativas para 

solucionar o grave problema do descarte inadequado e irregular de lixo, entulho, materiais 

inservíveis e restos de construção civil, em área públicas e particulares de nosso município. 

Cumpre destacar que o Executivo, a pedido desta Comissão de Meio Ambiente, 

Infraestrutura e Desenvolvimento, apresentou uma mensagem aditiva a fim de promover 

uma adequação no art. 7º e acrescentar parágrafo único no art. 30 determinando a realização 

de campanhas de conscientização e divulgação da nova lei. 

Neste sentido, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à 

apreciação e deliberação do Projeto de Lei nº 61/2023. 

É o parecer. 

 

Assis, 07 de junho de 2023. 

 

 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Relator 
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